
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO. 

   

PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE  	DE 1.982 . 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Comple 

mental,  n2 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite a alienação de 

Bens ImOveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigatoriedade 

de Licitação e autorização legislativa, fica o ato de alienaçãr 

de Bens ImOveis revestidos das exigências de moralidade e lega 

lidade que devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, a ãrea de terras objeto do 

Artigo 12 da presente Lei, 	presentemente ocupado por um pré 

dio residencial codificado nesta Prefeitura como:distrito 1 , 

quadra 007, lote 0085, inscrição n2005217-5, para efeito de Im 

posto Predial, AO auferindo o Município qualquer receita oriun 

cia de tal ocupn5o. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO,APROVOU E EU 

SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 — Fica o Chefe do Poder Executivo' 

unicipal, autorizado a alienar em Licitaç5o, uma ãrea de ter 

ras com as seguintes medidas e confrontaçOes:15,00m (quinze me 

tios) de frente para a Avenida Joaquim Nogueira; 40,00m ( .que 

rente metros) na lateral dirdita confrontando com Inéias Rufi 

no de Moura; 40,00m (quarenta metros) na lateral esquerda con 

frontando com Benedito José de Ataíde e 15,00m (quinze metros) 

nos fundos confrontando com Antonio Ribeiro dos Santos Dias , 

formando uma área total de 600,00 M2 (seiscentos metros quadra 

dos.). 

PMCF Mod. 069 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO. 

 

 

 

ARTIGO 22 — A alienaçgo se fará através de 
Licitaçgo, em local, dia e hora a serem divulgados. 

ARTIGO 32 — A alienaçgo se fará no 	estado 
atual do imcivel, no tendo a Prefeitura Municipal de Cabo Frio, 
qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos. 

ARTIGO 4g — Esta Lei entrará em vigor na da 
ta de sua publicaçgo, revogadas as disposiçOes em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 27 DE :'MAIO DE 1.982 
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